
APROVADO pelo Plendrio, em Ðiscwssão Gerøl e Votøção

Unicu, o PR}JET} DE LEI lvo 120/2016, de uutoriø dø Deputødø

ALESSANDR.,I CAMPÊLO - Com PARECERES FAVOruíVEIS døs Comissões

de Constituição, Justiça e Redøção (Relator: Deputødo OR.LANDO CIÐADE); de

Finønçøs Ptiblicøs (Reløtor: Deputødo ÐAWD ALMEIÐA); dø Mulher, du

Fumília e do ldoso (Relutor: Deputødo DERMIL^SO¡/ CEI,AGAS); e de Saúde e

Previdênciø (Relator: Ðeputødo ilOSUÉ NETO).

Volte o Processo à Comissão de Consfituíção e Jwstiçø,

para eløborqr ø Redação FinøL.

Em: 31 de maio de 2017.

Dep utødo BELARMINO LINS

2." Vice-Presidente



APROVADA pelo Plenário, etn Ðiscussão

Geral e votøção Únicø, ø Redøção Final do Frojeto de Lei N." 120/2016,

de øutoríø dø Deputadø ALESSANDRA CAMØÊLO.

A Sønção Governamental.

Em: 31 de maio de 2017

Deputudo BELARMINO

2o Vice-Presidente


